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Dispõe sobre o programa estadual de animais de
estimação perdidos, em condição de abandono ou
aptos para adoção, voltado à divulgação na rede
mundial de computadores de fotografias e
informações no âmbito do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Programa Estadual de Animais de Estimação perdidos ou aptos para
adoção, destinado a facilitar a localização, por seus proprietários, de animais de estimação
extraviados ou facilitar que animais abandonados sejam adotados.

Parágrafo único. O Programa Estadual de Animais de Estimação perdidos ou aptos para adoção
se dará mediante concentração e divulgação, a ser organizada em página na rede mundial de
computadores pelo Conselho Estadual de Saúde Animal e de Inspeção e Defesa Agropecuária ou
por outro órgão indicado pelo Poder Executivo, composta de fotografias e infonnações referentes
aos animais perdidos ou em condição de abandono resgatados pelos centros de controle de
zoonoses, canis públicos ou privados e estabelecimentos congêneres - inclusive organizações não
governamentais - em funcionamento no Estado de Goiás .

.Art. 2° Pàra a execução do programa criado nesta Lei, serão estabelecidos critérios padronizados
de informações simples e passíveis de serem coletadas pelas instituições responsáveis pelo
resgate, inclusive fotografias, que serão enviados mediante arquivo eletrônico, no prazo de até
24 horas do resgate ou da perda do animal de estimação, por meio de formulário disponibilizado
.pelo Conselho Estadual de Saúde Animal e de Inspeção e Defesa Agropecuária ou por outro
órgão indicado pelo Poder Executivo, tendo em vista divulgação em página da rede mundial de
computadore~, por período mínimo de 30 (trinta) dias.

S 1° O Poder Executivo poderá, tendo em vista melhor funcionamento do programa, delegar a
.outro órgão ou entidade, a concentração das informações sobre os animais resgatados, sua
"divulgação na rede mUndial de computadores, bem como a tarefa de atendimento aos
.proprietários dos animais ou interessados em sua adoção.

S 2° As informações de que trata o caput deverão fazer referência a raça, coloração do pelo,
tamanho, peso, bem como características individuais dos animais resgatados e serão
apresentadas, de modo sucinto, abaixo da foto do animal na página de divulgação.

Art. 3° O Programa Estadual de Animais de Estimação perdidos ou aptos para adoção poderá ter
______ s.eu...al.canc.eamplia4o mediante sua divulgação, bem como da respectiva página de internet, nos
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centros de controle de zoonoses; canis; organizações não governamentais; associações de
proteção e amigos dos animais e afins; bem como junto aos inúmeros estabelecimentos
comerciais voltados ao segmento dos animais estimação.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das dotações orçamentárias próprias
consignadas no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 3° da Lei Complementar nO
112, de 18 de setembro de 2014.

Â,rt. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIV A

o presente projeto de lei tem como objetivo propIcIar meios para que os
proprietários de animais de estimação desaparecidos possam encontra-los com mais rapidez e
agilidade diminuindo o tempo de desaparecimento, e, também, para que seja disponibilizado um
banco de dados para possíveis adotantes de animais.

Conforme levantamento realizado por institutos de defesa dos direitos dos
animais; écada vez maior o número de animais de estimação existentes em nossa sociedade, o
que ac~etàem efeitos colaterais como desaparecimentos e perdas.

Não é incomum que presenciemos, diariamente, cidadãos pedindo auxílio para
encontrar seus animais perdidos, oferecendo animais para adoção ou denunciando maus-tratos
sofridos pelos pets. Não bastasse, existem diversas organizações não governamentais e
associações ciyis que se empenham em garantir os cuidados para gatos, cães e até mesmo
bovinos, equinose outros.

Ainda, é'muito comum que pessoas considerem os animais domésticos, sobretudo
os cães e gatos, como "parte da família", sofrendo imensamente quando seus animais de
estimação fogem ou se perdem.

:" Assim, o poder público não'pode se eximir e certamente a criação de uma página
:n~'re~e mundial de computadores não causará qualquer ônus para a Administração Pública.

"'.'_o,

, "Em face do exposto e, por entender que a medida se revela justa e oportuna,
:submeto o presente projeto ao processo legislativo, contando com a aquiescência dos nobres
:pares para que ao 'final, possa surtir seus efeitos em prol de toda a sociedade goiana.
, ' /
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Programa Estadual de Animais de Estimação perdidos ou aptos para
adoção, destinado a facilitar a localização, por seus proprietários, de animais de estimação
extraviados ou facilitar que animais abandonados sejam adotados.

Parágrafo único. O Programa Estadual de Animais de Estimação perdidos ou aptos para adoção
se dará mediante concentração e divulgação, a ser organizada em página na rede mundial de
computadores pelo Conselho Estadual de Saúde Animal e de Inspeção e Defesa Agropecuária Oll

por outro órgão indicado pelo Poder Executivo, composta de fotografias e informações referentes
aos animais perdidos ou em condição de abandono resgatados pelos centros de controle de
zoonoses, canis públicos ou privados e estabelecimentos congêneres - inclusive organizações não
governamentais - em funcionamento no Estado de Goiás.

Art. 2° Para a execução do programa criado nesta Lei, serão estabelecidos critérios padronizados
de informações simples e passíveis de serem coletadas pelas instituições responsáveis pelo
resgate, inclusive fotografias, que serão enviados mediante arquivo eletrônico, no prazo de até
24 horas do resgate ou da perda do animal de estimação, por meio de formulário disponibilizado
pelo Conselho Estadual de Saúde Animal e de Inspeção e Defesa Agropecuária ou por outro
órgão indicado pelo Poder Executivo, tendo em vista divulgação em página da rede mundial de
computadores, por período mínimo de 30 (trinta) dias.

~ 1° O Poder Executivo poderá, tendo em vista melhor funcionamento do programa, delegar a
outro órgão ou entidade a concentração das informações sobre os animais resgatados, sua
divulgação na rede mundial de computadores, bem como a tarefa de atendimento aos
proprietários dos animais ou interessados em sua adoção.

~ 2° As informações de que trata o caput deverão fazer referência a raça, coloração do pelo,
tamanho, peso, bem como características individuais dos animais resgatados e serão
apresentadas, de modo sucinto, abaixo da foto do animal na página de divulgação.

Art. 3° O Programa Estadual de Animais de Estimação perdidos ou aptos para adoção poderá ter
cc.~",-_~~.Fl\cW.'r~!~~;go mediante sua divulgação, bem como da respectiva página de internet, nos
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Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das dotações orçamentárias próprias
consignadas no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 3° da Lei Complementar nO
112, de 18 de setembro de 2014.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Conforme levantamento realizado por institutos de defesa dos direitos dos
animais, é cada vez maior o número de animais de estimação existentes em nossa sociedade, o
que acarreta em efeitos colaterais como desaparecimentos e perdas.

Não é incomum que presenciemos, diariamente, cidadãos pedindo auxílio para
encontrar seus animais perdidos, oferecendo animais para adoção ou denunciando maus-tratos
sofridos pelos pets. Não bastasse, existem diversas organizações não governamentais e
associações civis que se empenham em garantir os cuidados para gatos, cães e até mesmo
bovinos, equinos e outros.

Ainda, é muito comum que pessoas considerem os animais domésticos, sobretudo
os cães e gatos, como "parte da família", sofrendo imensamente quando seus animais de
estimação fogem ou se perdem.

Assim, o poder público não pode se eximir e certamente a criação de uma página
na rede mundial de computadores não causará qualquer ônus para a Administração Pública.

Em face do exposto e, por entender que a medida se revela justa e oportuna,
submeto o presente projeto ao processo legislativo, contando com a aquiescência dos nobres
pares para que ao final, possa surtir seus efeitos em prol de toda a sociedade goiana.
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